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PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO 

 UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA  

PORTARIAS 

PORTARIA 04, DE 10 DE ABRIL DE 2024 

O PRÓ-REITOR DE EXTENSÃO, nomeado pela Portaria UFDPar nº 91, de 06 de fevereiro de 2023, no uso de suas atribuições legais, 
resolve: 

1º Art. Designar o Comitê de avaliação de propostas do Edital de Apoio a Programas e projetos de extensão com os seguintes membros: 

Membros Internos 

Francisco Jander de Sousa Nogueira– SIAPE nº 1140658 

Flávio Furtado de Farias – SIAPE nº 1475066 

Francilene Leonel Campos – SIAPE nº 1355995 

Elias Borges do Nascimento Junior, SIAPE nº 1059566 

Margarida Maria Monteiro Vasconcelos, SIAPE nº 1669290 

Israel de Sousa Evangelista, SIAPE nº 2240994 

Sissy da Silva Souza – SIAPE nº 12861936 

Jonas Guimarães Junior, SIAPE nº 4308959 

Rosana Aquino de Souza, SIAPE nº 1720919 

Belisa Maria da Silva Melo Fonseca, SIAPE n º 2024772 

II Membros Externos 

Emylio Cesar Santos da Silva – CPF 415.808.003-78 

Maria Gleice Rodrigues- CPF 430.670.503-04 

Eliana Freire do Nascimento - CPF 504.632.413-04 

Dalva de Araujo Menezes - CPF 975.553.393-15 

Wirla Risany Lima Carvalho - CPF 742.470.183-53 

Deyvis dos Santos Costa de Castro - CPF 015.284.603-40 

Francisco Marcelo Alves Braga Filho - CPF 063.776.253-32 

Carlos Natanael Chagas Alves - CPF 068.221.223-70 

Cesário Rui Callou Filho - CPF 015.809.333-00 

Eusilene da Rocha Ferreira - CPF 809.736.043-87 

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos é de 30 (trinta) dias. 

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

FRANCISCO JANDER DE SOUSA NOGUEIRA 
PRÓ-REITOR DE EXTENSÃO-PREX/UFDPAR 
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